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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL NQ 35

" Abre cr~dito especial e d~. • A •outras prov1denc1as".

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 - ~ aberto o cr~dito especial de oitenta

mil cruzeiros @ 80;000 Ao00), destinado ao pagamento' dos prê
Iniosconferidos aos tres primeiros classificados no Concur
so de Ante-projetos para o "Palacio Municipal" desta comunã.

Art. 2Q - Servirá de recurso para a cobertu-
ra do cr~dito aberto no artigo, precedente, part~ da dis
ponibilidade financeira do exerc1cio encerrado, ate o limi=
te 'de oitenta mil cruzeiros ~$O.OOO,OO).

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revõ9adas as disposições em contrário.

GABINETE 00 PREFEITO MUNIC}..p DE NOVO HAM-
BURGO, aos trinta dias do m~ de ~M9~0 ano de mil
novecentos e cinquenta e tr~ /

Plinio~,'r '~ao de
Pref~ito
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